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LICIT AÇÕES E CONTRATOS

Governo do Estado do Piauí
Secretaria da Infra-Estrutura - SEINFRA

Extratos de Contratos – 2010

Referência: Contrato Nº 32/2010 - Processos Nº 16.783/2008
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Construtora Jurema Ltda.
Objeto: Implantação em Tratamento Superficial Duplo com Banho
Diluído, com Extensão de 74,10km, no Trecho Entrocamento PI –
140 (São Lourenço/Dom Inocêncio), Estado do Piauí.
Licitação: Concorrência nº 04/2009 - COEL
Valor Global: R$ 25.897.387,22 (Vinte e Cinco Milhões Oitocentos
e Noventa e Sete Mil Trezentos e Oitenta e Sete Reais e Vinte e Dois
Centavos).
Prazo de Execução: 360 (trezentos e sessenta) dias
Vigência Contratual: 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente desta contratação correm por conta do convênio nº
7.93.07.0157/00 entre a Companhia de Desenvolvimento dos Vales
do São Francisco e Parnaíba – CODEVASF e Estado do Piauí, através
da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí. Classificação
Orçamentária 16101.1545136; Projeto: 1.340; Natureza da Despesa:
4490.51 e FR – 00 e 10.
Data da Assinatura: 25.03.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Humberto Costa e Castro (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 33/2010 - Processos Nº 16.938/2009
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: SEAC – Construções e Projetos Ltda
Objeto: Construção de 5.000m² de Pavimentação Poliédrica na
Comunidade Mimbó (Quilombo), no município de Amarante, Estado
do Piauí.
Licitação: Tomada de Preços nº 04/2009 - COEL
Valor Global: R$ 256.136,12 (Duzentos e Cinqüenta e Seis Mil Cento
e Trinta e Seis Reais e Doze Centavos).
Prazo de Execução: 90 (noventa) dias
Vigência Contratual: 195 (cento e noventa e cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente desta contratação correm por conta do Governo do Estado
do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Classificação Orçamentária 16101.1545136; Projeto: 1.428;
Natureza da Despesa: 4490.51; Fonte de Recurso – 00.
Data da Assinatura: 25.03.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Rosivaldo de Sousa Nunes (pela Contratada).

Referência: Contrato Nº 34/2010 - Processos Nº 16.1311/2008
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: COMASE – Construção, Materiais e Serviços Ltda
Objeto: implantação e pavimentação da Rodovia TER-210, nos
trechos Est. 00 (CONVAP/ Est.56 + 5,00 e Est. 00 (Entroncamento
TER-210 / Est. 23 + 15,00), em Tratamento Superficial Duplo com
banho diluído, Estado do Piauí.
Licitação: Tomada de Preços nº 02/2010 - COEL
Valor Global: R$ 362.618,78 (Trezentos e Sessenta e Dois Mil
Seiscentos e Dezoito Reais e Setenta e Oito Centavos).
Prazo de Execução: 360 (trezentos e sessenta) dias
Vigência Contratual: 465 (quatrocentos e sessenta e cinco) dias.
Dotação Orçamentária: Os recursos financeiros para a despesa
decorrente desta contratação correm por conta do Governo do Estado
do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Classificação Orçamentária 16101.1545136; Projeto: 1.428;
Natureza da Despesa: 4490.51; Fonte de Recurso – 00.
Data da Assinatura: 25.03.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Benedito Farias da Silva Torres (pela Contratada).

Extrato de Termo Aditivo a Contratos - 2010

Referência: Termo Aditivo Nº01 Contrato Nº04/2010–Proc. Nº
16.781/2009.
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: ETEC – Empresa Técnica de Construções Ltda.
Objeto Contratual: Construção de Galpão para Exposição e
Comercialização dos Produtores de Melancia, no Povoado Tamarindo,
município de Jatobá do Piauí, Estado do Piauí.
Objeto do Aditamento: a execução de serviços extras no valor de R$
2.834,75 (Dois Mil Oitocentos e Trinta e Quatro Reais e Setenta e
Cinco Centavos), decorrente da supressão no valor de R$ 24.182,87
(Vinte e Quatro Mil Cento e Oitenta e Dois Reais e Oitenta Sete
Centavos) e do acréscimo no valor de R$ 27.017,62 (Vinte e Sete
Mil Dezessete Reais e Sessenta e Dois Centavos) ficando o contrato
original no valor de R$ 187.029,87 (Cento e Oitenta e Sete Mil Vinte
e Nove Reais e Oitenta e Sete Centavos)
Data da Assinatura: 19.02.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e Regino
Rodrigues Lima (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº06 Contrato Nº235/08–Proc. Nº
16.795/2008.
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Adriano Melo arquitetura e Urbanismo Ltda.
Objeto Contratual: Elaboração de Estudos e Projetos Executivos de
Arquitetura e Complementares para Construção do Centro Materno
Infantil da Maternidade Dona Evangelina Rosa – MDER, na Cidade
de Teresina – PI.
Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais
120 (cento e vinte) a contar da data de assinatura do presente
instrumento.
Data da Assinatura: 31.03.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Adriano Guimarães Melo (pela Contratada).

Referência: Termo Aditivo Nº09 Contrato Nº38/08–Proc. Nº
16.2893/2006.
Contratante: Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Contratada: Adriano Melo arquitetura e Urbanismo Ltda.
Objeto Contratual: Elaboração do Projeto Executivo de Urbanização
do Porto dos Tatus, no município de Ilha Grande, Litoral do Piauí.
Objeto do Aditamento: a prorrogação do prazo de execução por mais
90 (noventa) a contar da data de assinatura do presente instrumento.
Data da Assinatura: 03.03.10.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Contratante) e
Adriano Guimarães Melo (pela Contratada).

Extrato de Convênio – 2010

Espécie: Convênio Nº 03/2010Processo Administrativo nº
16.237/2009
Partícipes: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Prefeitura Municipal de Santa Filomena - PI.
Objetivo: Construção de uma Praça Pública na Zona Urbana, do
município de Santa Filomena - PI.
Crédito Orçamentário: Os recursos deste Convênio serão
provenientes do Governo do Estado do Piauí, e sua liberação será
processada através da Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí.
Classificação Orçamentária: 16101.15.451.29, Projeto 2.251,
Natureza da Despesa 4440.51 e FR-00, obedecendo ao estipulado
na Cláusula Terceira.Valor: R$ 273.625,00 (duzentos e setenta e três
mil, seiscentos e vinte e cinco reais), sendo R$ 248.750,00 (duzentos
e quarenta e oito mil, setecentos e cinqüenta reais) repassados pela
CONCEDENTE em 04 (quatro) parcelas de acordo com o
Cronograma de Desembolso constante do Plano de Trabalho e
disponibilidade de recursos do Tesouro Estadual, e Contrapartida da
CONVENENTE no valor de R$ 24.875,00 (vinte e quatro mil,
oitocentos e setenta e cinco mil).
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias.
Data da Assinatura: 30.03.2010.
Assinam: Antônio Avelino Rocha de Neiva (pela Concedente) e Esdras
Avelino Filho (pela Convenente).
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Extratos de prorrogação de prazo

Convênio: Nº 09/08 Processo: Nº 16.1099/07
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Simplício Mendes - PI
Objeto do Convênio: Construção do Matadouro Público, no
município de Simplício Mendes - PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
150 (cento e cinqüenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 29/03/2010
Assina: Antônio Avelino Rocha de Neiva – Secretário da Infraestrutura
do Estado do Piauí

Convênio: Nº 11/08 Processo: Nº 16.1226/07
Concedente: Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
Convenente: Município de Francinópolis - PI
Objeto do Convênio: Implantação de 7.999,20 m2 de Pavimentação
em Paralelepípedo nas ruas Afonso Pena, Cícero Martins,
Governador Petrônio Portela e Rua Projetada no povoado Malhada
Vermelha na cidade de Francinópolis - PI.
Objeto do Aditamento: Prorrogação do prazo de Vigência por mais
150 (cento e cinqüenta) dias, por ato administrativo.
Data da Assinatura: 29/03/2010
Assina: Antônio Avelino Rocha de Neiva – Secretário da Infraestrutura
do Estado do Piauí

OF. 384

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2010 - CPL

A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica aos
interessados que as 9:00 (nove) horas do dia 26 de abril de 2010,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil
para execução das obras e serviços de CONSTRUÇÃO DE
5.000,00m² DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO
MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ. Tipo
de Licitação é o de MENOR PREÇO, regime de empreitada por
Preço UNITÁRIO. Os recursos financeiros para a despesa decorrente
da contratação que se seguirem à licitação correm por conta do
Governo do Estado do Piauí através da Secretaria da Infraestrutura
do Estado do Piauí – SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101
15 451 36; Projeto: 1.428; Natureza da Despesa: 4490-51e FR –
00. O Edital, Minuta de Contrato, Especificações, Planilha de
Quantitativos e Custos Unitários e Cronograma Físico-Financeiro,
encontram-se à disposição dos interessados na sala da Coordenação
de Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s):
(0XX86)3216-8400/8401/8402, Ramais 217 e 236, Fone/Fax:
(0XX86)3216-8403, e-mail: seinfra@infra.pi.gov.br de segunda a
sexta-feira, das 7:30 as 13:30 horas. O Edital e seus elementos
constitutivos serão fornecidos pelo valor de R$ 50,00 relativo ao
custo efetivo da reprodução gráfica. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de abril de 2010.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF. 390

AVISO DE LICIT AÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 04/2010 - CPL

 A Secretaria da Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação comunica a
interessados que as 9:00 (nove) horas do dia 11 de maio de 2010,
receberá propostas para contratação de empresa de engenharia civil para
Execução das Obras e Serviços do Sistema de Barramento no Município
de Buriti dos Lopes, Estado do Piauí, compreendendo os Lotes a seguir:
Lote I - Barragem Barra do Longá; Lote II   - Barragem de São Domingos;
Lote III  -  Barragem do Abreu; Lote IV  -  Barragem do Bolão e Lote V
-  Barragem do Inácio.  O tipo de licitação é o de menor preço, por lote,
regime de empreitada por preços unitários. Os recursos financeiros para
a despesa decorrente da contratação que se seguirem à licitação correm
por conta do Estado do Piauí, através da Secretaria da Infraestrutura,
Convênio nº 7.93.04.0016/00, celebrado entre a Companhia de
Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba -
CODEVASF e o Estado do Piauí, com interveniência da Secretaria da
Infraestrutura – SEINFRA. Classificação Orçamentária: 16101 15 452
36; Projeto: 1.433; Natureza da Despesa: 4490-51 e FR - 10 e 00. O
Edital, Projetos Básicos e Planilhas Orçamentárias, encontram-se à
disposição dos interessados na sala da Coordenação de Licitação da
SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro Administrativo, Bloco
“G”, 1º andar, em Teresina-PI, Fone(s): (0xx86)3216.8400/8401/8402,
Ramais 217 e 236, Fone/Fax (0xx86) 3216.8403, e-mail:
seinfra@infra.pi.gov.br, de segunda a sexta feira, das 7:30 às 13:30 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos serão fornecidos pelo valor de
R$ 50,00 relativo ao custo efetivo da reprodução gráfica. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de abril de 2010.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF. 392

AVISO DE ADIAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2010 - CPL

A Comissão Permanente de Licitação da Secretaria da
Infraestrutura do Estado do Piauí – SEINFRA torna público para
conhecimento dos interessados em participar da licitação
supramencionada, a qual tem por objeto a contratação de empresa de
engenharia civil para execução das obras e serviços de Conservação de
10km de Estrada Vicinal nas Comunidades Mosquito/Umburana, zona
Rural, no Município de Paes Landim, Estado do Piauí, que a data para
entrega dos envelopes contendo documentação e Propostas, foi adiada,
redesignando-se nova data para o dia 27 de abril de 2010, às 9:00 (nove)
horas, no mesmo local indicado inicialmente, digo, sala da Coordenação
de Licitação da SEINFRA, sito a Av. Pedro Freitas, s/nº, Centro
Administrativo, bloco “G”, 1º andar, em Teresina  -PI. Publique-se.

Teresina (PI), 06 de abril de 2010.

Irene Ferreira da Silva
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:

Antônio Avelino Rocha de Neiva
Secretário da Infraestrutura do Estado do Piauí

OF. 395
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA
COORDENAÇÃO DE ACOMPANHAMENT O DE CONTRATOS E
CONVÊNIOS

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00013/2010
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 00013/2010, celebrado entre
a SEDUC e Francisco de Assis Coelho de Carvalho.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O DE Nº 0000284/2010.
OBJETIV O: Aluguel do imóvel situado na Rua Ludugerio Neto, s/
n, em Curral Novo do Piauí, para funcionamento da Unidade Escolar
são Francisco de Assis, do Ensino Médio da Rede Estadual de Ensino,
valor do presente contrato é de R$ 2.676,00.
FONTE DE RECURSO: 15
DATA DA ASSINATURA:  22  de  março  de  2010
SIGNATÁRIOS: ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO
MEDEIROS - Secretário da Educação e Cultura; Francisco de Assis
Coelho de Carvalho – Locador.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 00017/2010
ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 00017/2010, celebrado entre
SEDUC e ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA SANTA MARIA
DAS VASSOURAS. Processo administrativo de nº 0002474/2010.
OBJETIVO:  Garantir cooperação técnica-administrativa com vistas
ao pagamento de contas de água, energia e gás da citada Associação,
beneficiando os alunos da Educação de Jovens e Adultos – EJA.
Data da Assinatura: 30 de  março  de 2010
SIGNATÁRIO:  Antonio José C. B. Medeiros – Secretário da Educação
e Cultura; Maria das Graças Rodrigues Pimentel – Presidente

ESPÉCIE: Convênio nº 0033/2010, celebrado entre SEDUC/PI e a
Associação de Pais e Mestres Amigos da Educação da Santa Maria
das Vassouras - Processo Administrativo nº 008572/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objetivo estabelecer regime
de cooperação técnico-pedagógica entre a Associação de Pais e
Mestres Amigos da Educação da Santa Maria das Vassouras e o
Governo do Estado do Piauí, através da Secretaria de Educação e
Cultura do Estado do Piauí, visando a estadualização da Unidade
Escolar Tenente Araújo, beneficiando 150 alunos do ensino
fundamental, da referida escola.
VIGÊNCIA : a partir da data de assinatura até 31.12.2015
DATA DA ASSINATURA:   31  de  março  de 2010.
SIGNATÁRIOS:  Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura; Essony Ney Araújo - Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 00059/2010
ESPÉCIE: Extrato do Contrato nº 00059/2010, celebrado entre a
SEDUC e Maria dos Humildes de Macedo.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O DE Nº 0000272/2010.
OBJETIV O: Aluguel do imóvel situado no Povoado Serra Vermelha,
Rua 01, Bairro: Zona Rural, em Paulistana (PI), para o funcionamento
da Unidade Escolar Lucinete Santana da Silva, do Ensino Médio da
Rede Estadual de Ensino, valor do presente contrato é de R$ 1.467,60.
FONTE DE RECURSO: 15
DATA DA ASSINATURA: 22  de  março  de  2010
SIGNATÁRIOS: ANTONIO JOSÉ CASTELO BRANCO
MEDEIROS - Secretário da Educação e Cultura; Maria dos Humildes
de Macedo – Locador.

ESPÉCIE: Contrato n.º 00069/2010, celebrado  entre o ESTADO
DO PIAUÍ, por intermédio da SEDUC/PI e a empresa Servi-San LTDA.
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº 0007482/2010
OBJETO:  Constitui objeto deste contrato a contratação dos serviços
de 14 (quatorze) merendeiras para atender as necessidades das
unidades escolares pertencentes à 4ª GRE, da rede de ensino da
CONTRATANTE, conforme Pregão Presencial nº 024/2007 - CEL/
SEAD, Lote II, item 25.1, publicado no D.O.E. nº 112, em 17/06/2008,
págs. ns.12 e 16,  Aditivo publicado no D.O.E. nº 148, de 10.08.2009,
pág. 15, Revisão publicada no D.O.E. nº 136, de 23.07.2009, pág. 28,

Liberação nº 991/2010 - CCEL/PI, demais normas aplicáveis, e processo
Administrativo SEDUC nº 0007482/2010.
DATA DA ASSINATURA:   30  de  março   de 2010.
SIGNATÁRIOS : Antônio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura; José Bezerra Veras -representante
da empresa.

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº  00110/2010
ESPÉCIE: Extrato do Convênio nº 00110/2010, celebrado entre a
SEDUC e Centro de Formação Mandacaru, em Pedro II, Processo
Administrativo, nº  0001139/2010
OBJETIVO: . Constitui objeto do presente convênio a cooperação
financeira que visa a manutenção dos Serviços Educacionais do
Centro de Formação Mandacaru de Pedro II, beneficiando 233
(Duzentos e trinta e três) alunos da Educação Básica.
VALOR: R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil reais)
Fonte De Recurso:  QUF – Quata Unidade Federada
Nº de parcelas:  09 (nove)
DATA DA ASSINATURA:  30 de março  de  2010.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário
da Educação e Cultura; Maria Cândida de Jesus – Presidente

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 131/2010
ESPÉCIE: Convênio nº 131/2010 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAES LANDIM-PI  - Processo
Administrativo Nº 0012503/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa manter o transporte escolar para 73 (setenta e
três) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do
município de Paes Landim/PI, garantindo a locomoção de ida e volta
para as unidades de ensino localizadas na sede do referido município,
possibilitando a continuidade de seus estudos, com recursos
financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa
Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados pela
CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL : O valor do presente convênio é de R$
139.500,00 (Cento e trinta e nove mil e quinhentos reais).
Parcelas: 09 (nove).
DATA DA ASSINATURA:  31 de  março de 2010.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura; Carlos Alberto Marques de
Carvalho – Prefeito Municipal de Paes Landim/PI.

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 132/2010
ESPÉCIE: Convênio nº 0132/2010 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL  DE PIO IX - PI  - Processo
Administrativo Nº 0011659/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa manter o transporte escolar para 266 (duzentos e
sessenta e seis) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural
do município de Pio IX - PI, garantindo a locomoção de ida e volta
para as unidades de ensino localizadas na sede do referido município,
possibilitando a continuidade de seus estudos, com recursos
financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa
Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados pela
CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL : O valor do presente convênio é de R$
140.000,00 (Cento e quarenta mil reais).
Parcelas: 09 (nove).
DATA DA ASSINATURA:  31 de março de 2010.
SIGNATÁRIOS:  Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura
Raimundo Nonato do Nascimento – Prefeito Municipal de Pio IX - PI.
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EXTRATO Nº CONVÊNIO Nº 133/2010
ESPÉCIE: Convênio nº 133/2010 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA SERRA-PI -
Processo Administrativo Nº 0011743/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa manter o transporte escolar para 118 (cento e
dezoito) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do
município de São João da Serra/PI, garantindo a locomoção de ida e
volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, possibilitando a continuidade de seus estudos, com
recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa
Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados pela
CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL : O valor do presente convênio é de R$ R$
100.375,00 (cem mil, trezentos e setenta e cinco reais).
Parcelas: 09 (nove)
DATA DA ASSINATURA:  31 de março de 2010.
SIGNATÁRIOS:  Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura; João Francisco Gomes da Rocha
– Prefeito Municipal de São João da Serra/PI

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 134/2010
ESPÉCIE: Convênio nº 134/2010 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTEÍ-PI  - Processo
Administrativo Nº 0014927/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa manter o transporte escolar para 331 (trezentos
e trinta e um) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do
município de Marcos Parente/PI, garantindo a locomoção de ida e
volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, possibilitando a continuidade de seus estudos, com
recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa
Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados pela
CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL : O valor do presente convênio é de R$
131.400,00 (Cento e trinta e um mil e quatrocentos reais).
Parcelas 09 (nove).
DATA DA ASSINATURA:  31 de  março de 2010.
SIGNATÁRIOS:  Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura; Francisco Antonio de Sousa Filho
Prefeito Municipal de Esperantina/PI

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 135/2010
ESPÉCIE: Convênio nº 135/2010 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARCOS PARENTEÍ-PI  - Processo
Administrativo Nº 0012360/2010.
OBJETO:  O presente convênio tem por objeto a cooperação
financeira que visa manter o transporte escolar para 96 (noventa e
seis) alunos da Educação Básica, residentes na zona rural do
município de Marcos Parente/PI, garantindo a locomoção de ida e
volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, possibilitando a continuidade de seus estudos, com
recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa
Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados pela
CONCEDENTE à CONVENENTE.

VALOR GLOBAL : O valor do presente convênio é de R$ 62.000,00
(Sessenta e dois mil reais).
Parcelas 09 (nove).
DATA DA ASSINATURA:  31 de  março de 2010.
SIGNATÁRIOS:  Antonio José Castelo Branco Medeiros –
Secretário da Educação e Cultura
Manoel Emídio de Oliveira – Prefeito Municipal de Marcos Parente/PI

OF.   069

COORDENADORIA DE
CONTROLES DAS LICIT AÇÕES  

 

 

���������	
����������������������������
�������������������������������������������� ���������

�����������	�
���	������	�������	���

���������������������������������!������������
���"������������������#������!����������

�
�

�
$����� �%	������� ��� ��������� ��� �������� ��������&���� ��� ���������&����'� �������&����'�
���	����&�����������������������������"������	������������������������������
��"����������������!�������������������������������������� �� �!�

�
�()(*�+(*��,**-,*��""#$%#&$���$'#$(#&$�

./0102/��&$)&*+������$,-&*�)�

�0,3/,20/��.�/��00���/����/�
1��	��2�	2����
//0+,4(56/�",0(7��3�����2��4��������	��5��6��

�� �������67��8��9�-�$*#$%#"$&$�

�� �����:�+���5��9�-�$*#$%#"$&$�

�
��������"����������
�
�

����� �
$���� ������&�����

���

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������	�����
������������ �
�
�
�
�
�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'�>��.�������������������8?�������
���"��;�

������������������������8?���
������;�

�'�>�

�����������������������������
8������;�

�'�>�

����?���������������8������"�;� �'�>�

������������ ���8@��������;� �'�>�

$�����������������������8��;� �'�>�

���

�
$���� ���������&�����

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������������������

�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'A���.�������������������8?�������
���"��;�

����?���������������8������"�;� �'A��

�.��"������������8���������;� �'A��

������������� ���8@��������;� �'A��

$�����������������������8��;� �'A��

���

�
$���� �������&�����

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������	�����
������������

�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'#��
����������������������

�.�������������������8?�������
���"��;�

�'#��

�����������������������������
8�������

�'#��

����?���������������8������"�;� �'#��



12 Teresina - Quinta-feira, 8 de abril de 2010 • No 65

Diário Oficial
  

 

 

������������������������8?���
������;�

�'#��

������������� ���8@��������;� �'#��

$�����������������������8��;� �'#��

�.��"������������8���������;� � �'#��

�>�

�
$���� ���	����&�����

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������	�����
������������

�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'#��
����������������������

�.�������������������8?�������
���"��;�

�'#��

������������������������8?���
������;�

�'#��

�>�

����?���������������8������"�;� �'#��

�����������������������������
8������;�

�'#��

������������� ���8@��������;� �'#��

$�����������������������8��;� �'#��

�.��"������������8���������;� �'#��

���

�
$����
����"���������������������	��������'����?��������"�������
����
�������������

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

������������������������8?���
������;�

�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'A��

������� ��� ������� �������� ����
8������;�

�'A��

����?���������������8������"�� �'A��

����������	�����
������������ �'A��

�#	#���/���	�;����<�=�/�����!�

&>�=�������8����

�
%$?$$�

�#�

�
$���� �����&�������������������������������	����	������������?����

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������	�����
������������

�,4=,+/0(*�
�

�

�9�

�'���

������������� ���8@��������;� �'���

������������������������8?���
������;�

�'���

$�����������������������8��;� �'���

�.�������������������8?�������
���"��;�

�'���

�����������������������������
8������;�

�'���

����?���������������8������"�;� �'���

���

�
$����
�����&�� �� ����������� ��� �������'� ����� �BC"	�� �� �	�����
�����.������

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

�.��"������������8���������;� �,4=,+/0(*�
� �

�:� ��'���
����?���������������8������"�;�

  

 

 

�����������������������������
8������;�

��'���

����������	�����
������������ ��'���

����������	�����
������������ ��'���

�.�������������������8?�������
���"��;�

��'���

������������������������8?���
������;�

��'���

$����������������������8��;� ��'���

� ������������� ���8@��������;� ��'���

�A�

�
$���� �����&�����?���������������

�������� ���	����� ��������

%	�������
���

���������
8�9��:;�

������
8�<;�

����������	�����
������������

�,4=,+/0(*�
�

�

	����

>�'���

�.�������������������8?�������
���"��;�

>�'���

����?���������������8������"�;� >�'���

�������������������������8?���
������;�

>�'���

�����������������������������
8������;�

>�'���

$�����������������������8��;� >�'���

������������� ���8@��������;� >�'���

�

�
�
������D������
�

• ���+4��������8������@��� �� ���������4�8 � ������������ ���+��57����8���������8������������4�������� �����

�������9�A�

�

• ���+� ����������9�������8����?�8�����+����������������� ��?��

�

• ���������9����8��B���� �� ��������8��9������� ��9������+�� B����C7���7� �� ��B������4�����+�8�����+������

8�+���4����6�+�� �������D����4����������8E8�����5�� �A�

�

• ��F�59�G�� �����B�������8� ��9�������6� ��8�����+�����7����8���������������8�����8�+������4���������������

��87���������+�� B����A�

�

�
������D�������
�

��������� • $����������������������8��;�

��$� $'#&'H#$H*G$$$&;$'�

����������	��� �

������� $���������	�������������������

��������� ��#�I������� ��6���4��?�'JH*G�?�+�8�+���)�?�����-�H';%""(""H(GG,($(&%*(�

������ ��������G���

� ����� E+F*27G(*,0G25/HI(J//�=/F�K0�

�

��������� • �����������������������������8������;�

��$� $J#H&,#*%,G$$$&;&'�

����������	��� �

������� ���������
������������

��������� 	7��I����	��+7����2�� �?�%"%?�8�� ��?�����-�H';%""&H,'&�

������ ������)���
��;���

� ����� 72FL7(=�HJ/)F(27�=/F�

�

��������� ��������
�����������������������8?���������;�



13Teresina - Quinta-feira, 8 de abril de 2010 • No 65

Diário Oficial
  

 

 

��$� $*#&$(#&,(G$$$&;,,�

����������	��� �

������� ��������
��������������

��������� K7�����HJ?�8����&"?�=��6#���8L?�����-H';%""$H",*GG,($JH$(HGGHH'%$",*�

������ ��������G���

� ����� M/=/24*,)/HJ/)F(27�=/F�

�

��������� ����������������������

��$� $J#,&%#,,(G$$$&;H'�

����������	��� �

������� $����N��������������	$��������

��������� ��#�I����M���8��8�������+�����/� �?�C7�����&'&?�8����$H?�� ����@�

������ ��������;���

� ����� *(4,*,0��HJ/)F(27�=/F�

�

��������� ����?���������������8������"�;�

��$� $*#*%J#*H'G$$$&;(&�

����������	��� �

������� ����������������?	�������������������

��������� 	7��I����4�7����?�&&%&?�����������MB �+�?������H';%$H&H*H&GGHH&H$&*H�

������ ��������;���

� ����� O/L0(3(+,*24*,)2P(+/0(HJ/)F(27�=/F�

�

��������� �.��"������������8���������;�

��$� $*#"'&#'"*G$$$&;"$�

����������	��� �

������� �.��"�������"�����������������	$��

��������� ��#��7������������57����?�(%H?�8�� ��G��� �?�����-�H';%"""(H(H�

������ ��������;���

� ����� (+F242*)0()2G/H,O)24*,)/�=/F�K0�

�

��������� ������������� ���8@��������;�

��$� $%#H,*#($*G$$$&;"%�

����������	��� �

������� ������������.�����������

���������
	7�� M���8��8�� �����?� %$&?� 2�����-� �9�� I�9�?� ����� H';

%"%(%**JGG,,H(''&"GGHH$"&$,(�

������ ��������;���

� ����� Q(=24*,)/*H23�=/F�K0�

�

��������� �.�������������������8?����������"��;�

��$� $"#"$%#'*"G$$&;*,�

����������	��� �

������� �������������������������?��.��

��������� 	7��
���������7+� 7�5�?��G�?��������9��I���?��

������ ��������;���

� ����� M2F+(*L0(3(*H23�=/F�K0�

�

��������� ����������	�����
������������

��$� $"#(*(#'&(G$$&;J,�

����������	��� �

������� $�����.����
����������

���������
	7�� ���8����� ��� �����E��?� &'&$?� :�� �� M����� ��?� ����-� H';

%"%"*"%'GG%$H&*H&"�

������ ��������G���

� ����� =*(FK2,4)(7H23�=/F�K0�

OF. 455

EXTRATO PUBLICAÇÃO PARCIAL  Nº. XVII/2010
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº: 000.123/2009 - CCEL/SEAD

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2009 – CCEL/SEAD
ATA EXTRATO PARCIAL  Nº XVII/2010 – CCEL/SEAD/PI

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTODE
LACRES DE SEGURANÇA E SOFTWARE DE
RASTREAMENTO COM PROTOCOLO DE SELAGEM DA
ORIGEM A APLICAÇÃO FINAL PARA PLACAS DE
VEICULOS E CADASTRO EM BANCO DADO ESPECIFICO.

Datas das Sessões: 15.03.2010
Horário:  09:15 h
Pregoeiro: WENDELL DANTAS NOGUEIRA BARBOSA
Coordenação Geral: Zobba Baependi da R Igreja
Data da adjudicação: 15.03.2010
Data da Homologação: 22.03.2010

ITENS REGISTRADOS:
ITEM OBJETO Lacre de segurança em material sintético virgem

(polietileno, polipropileno ou policarbonato), nas
dimensões mínimas de 15x15x4 mm, na cor
vermelha, com codificação alfanumérica, com até dez
dígitos, incluído o digíto verificador,  gravado a laser
de modo indelével.
Personalização com o nome DETRAN-PI moldado
em alto relevo, permitindo a passagem do arame por
seu interior. Sistema de informações que permite a
rastreabilidade dos lacres desde a sua fabricação, envio
e recepção,  aplicação e descarte dos lacres,
permitindo as interfaces de acesso e consulta aos
meios de armazenamento, guarda, propriedade e a
disponibilização  dos dados das informações dos
lacres e da lacração, como meio de integração e
certificação do RENAVAM - Registro Nacional de
Veículos Automotor. Este  objeto será adquirido
através do registro das informações físicas do lacre e
sua rastreabilidade em bancos de dados específicos.

01 EMPRESA SITUAÇÃO MARCA UNID VALOR
(R$)

ICE- CARTOES Vencedora ICE UNID R$ 19,10
ESPECIAIS
LTDA

OBSERVAÇÕES I:

· A empresa Vencedora é detentora da expectativa do direito em iguais
condições considerando para efeito de liberação;

· Os materiais serão fornecidos, conforme definido no Edital, na
Ata da SRP;

·A liberação ficará adstrita a indicação de dotação orçamentária que
sustentará a despesa em conformidade com o planejamento
realizado para o exercício vigente;

· O órgão/ente fará a solicitação do objeto conforme a sua
necessidade e de acordo com a disponibilidade de recursos
orçamentários;

· A Ata de Registro que integra este Extrato Parcial como se nele
estivesse transcrita para todos os efeitos, no teor contido no
Processo Nº 000.123/2009– CEL/SEAD.

OBSERVAÇÕES II :

LICIT ANTE ICE- CARTOES ESPECIAIS LTDA
CNPJ 01.175.647/0001-17
INSC. ESTADUAL 114.905.758.111
CONTATO NORMA MARIA MACEDO NOVAES
ENDEREÇO AVENIDA JORNALISTA PAULO ZINGG, Nº 417,

JARDIM JARAGUÁ, 
CIDADE SÃO PAULO/SP
E-MAIL ice@icecards.com.br // ignacio@icecards.com.br

OF. 456
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Saúde
Secretaria de Estado

EXTRATO DO 2º ADITIV O Nº 166/10

ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Convênio Nº 477/09, firmado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, para transferência de recursos para
reforma do Hospital Dr. José de Brito Magalhães e construção da
passarela coberta ligando a urgência ao Hospital. OBJETO:  Fica
novamente prorrogada a vigência do Convênio nº 477/09, desta feita
pelo período de 05 meses, com início em 10.03.10 a 10.08.10, para
maior segurança e garantia de vigência dentro dos trâmites burocráticos
de medição e liberação das parcelas pactuadas no Convênio. DATA DA
ASSINATURA : 23.03.2010. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS
CARVALHO GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde; Por
Procuração JEANNE RIBEIRO DE SOUSA NUNES; RAIMUNDO
VIEIRA DE BRITO - Prefeito Municipal de Piracuruca-PI.

EXTRATO DO 2º ADITIV O Nº 167/10

ESPÉCIE: 2º Aditivo ao Convênio Nº 478/09, firmado entre a
SECRETARIA ESTADUAL DA SAÚDE DO PIAUÍ e a PREFEITURA
MUNICIPAL DE PIRACURUCA-PI, para construção do SAMU –
Serviço de Assistência Médica de Urgência. OBJETO: Fica novamente
prorrogada a vigência do Convênio nº 478/09, desta feita pelo período
de 05 meses, com início em 10.03.10 a 10.08.10, para maior segurança
e garantia de vigência dentro dos trâmites burocráticos de medição e
liberação das parcelas pactuadas no Convênio. DATA DA ASSINATURA:
23.03.2010. SIGNATÁRIOS : FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO
GONÇALVES - Secretário Estadual da Saúde; Por Procuração JEANNE
RIBEIRO DE SOUSA NUNES; RAIMUNDO VIEIRA DE BRITO -
Prefeito Municipal de Piracuruca-PI.

OF. 644

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 62/2010. PROCESSO:
AA.900.1.003747/10-02. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, X, da Lei
8.666/93. PROPRIETÁRIO SELECIONADO: David Borges Hagem
Mazuad. OBJETO: Locação de um galpão na Rua Arlindo Nogueira, 2656,
bairro Macaúba, em Teresina (PI), destinado ao armazenamento de
materiais educativos, materiais de expediente, folders e outros similares
de interesse da SESAPI. VALOR MENSAL: R$ 6.000,00. FONTE DE
RECURSO: 100 - Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 65/2010. PROCESSO:
AA.900.1.005735/10-51. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da
Lei 8.666/93. OBJETO: Fornecimento de café da manhã, almoço e
coffee break para 100 participantes do Seminário Estadual de
Alimentação e Nutrição no SUS: PNAN 10 anos, a ser realizado no
dia 24/03/2010. EMPRESA SELECIONADA: L. Pinheiro Mendes
de Sousa-ME. VALOR TOTAL: R$ 6.300,00. FONTE DE RECURSO:
113 – SUS FAN – Fundo de Alimentação e Nutrição.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 66/2010. PROCESSO:
AA.900.1.006501/10-14. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da
Lei 8.666/93. OBJETO: Fornecimento de coffee break para 35
participantes da Oficina sobre Feminização da AIDS e sua
Prevenção, no dia 19/03/2010. EMPRESA SELECIONADA: L.
Pinheiro Mendes de Sousa-ME. VALOR TOTAL: R$ 525,00.
FONTE DE RECURSO: 113 – SUS Incentivo em HIV/AIDS e
outras DST PAM.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 67/2010. PROCESSO:
0031447-1/2009. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/
93. Objeto: Aquisição de 1 caixa de som amplificado com microfone
sem fio, conforme solicitação da DUAF. EMPRESA
SELECIONADA: R. P. de Macedo Neto. VALOR TOTAL: R$
2.439,15. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 68/2010. PROCESSO:
AA.900.1.006938/10-42. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da
Lei 8.666/93. OBJETO: Fornecimento de coquetel a ser servido aos
300 participantes da reunião técnica para discussão da Regulação
do Estado, realizada no dia 15/03/2010. EMPRESA SELECIONADA:
AGUALIMPA Hotelaria e Turismo Ltda. VALOR TOTAL: R$
6.000,00. FONTE DE RECURSO: 113 – Portaria 3060/07 Incentivo
aos Sistemas de Auditoria.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 69/2010. PROCESSO:
AA.900.1.003929/10-00. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV, da
Lei 8.666/93. OBJETO: Aquisição, em caráter de urgência, de 2
ampolas do medicamento Tirotropina Alfa 0,9mg para tratamento
da paciente Suzana da Silva de Oliveira. EMPRESA
SELECIONADA: ELFA Medicamentos Ltda. VALOR TOTAL: R$
3.114,08. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 70/2010. PROCESSO:
AA.900.1.007451/10-06. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei
8.666/93. OBJETO: Contratação de hospedagem no período de 22 a
24/03/2010 para o consultor do Ministério da Saúde Carlos Alexandre
Cunha. EMPRESA SELECIONADA: Tatiana Pereira Lima. VALOR
TOTAL: R$ 660,00. FONTE DE RECURSO: 100 – Tesouro Estadual.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

DISPENSABILIDADE DE LICIT AÇÃO: 71/2010. PROCESSO:
AA.900.1.004817/10-82. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, II, da Lei 8.666/
93. OBJETO: Aquisição de 06 exemplares de livros de Enfermagem na
UTI Neonatal, que serão utilizados na Fase II do Aperfeiçoamento em Unidade
da Terapia Neonatal para Técnicos e Auxiliares de Enfermagem. EMPRESA
SELECIONADA: M. I. L. Cardoso – EPP (LIVRARIA UNIVERSITÁRIA).
VALOR TOTAL: R$ 474,00. FONTE DE RECURSO: 113 – Portaria MS Nº
2.953/09 Educação Profissional.

EXTRATO DE JUSTIFICATIVA/RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICIT AÇÃO: 21/2010. PROCESSO:
AA.900.1.005886/10-55. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 25, caput,
da Lei 8.666/93. OBJETO: Contratação dos serviços de locação de
espaço físico para 25 pessoas, dotado de equipamentos áudio visuais,
fornecimento de almoço e coffee break e hospedagem de 16 pessoas
para realização da Oficina de Radialistas e Assessores de
Comunicação em Ações Comunicativas em Rádios sobre
Hanseníase, a ser realizado nos dias 30 e 31/03/2010. EMPRESA
SELECIONADA: Tatiana Pereira Lima (HOTEL CABANA). VALOR
TOTAL: R$ 12.020,00. FONTE DE RECURSO: 113 – SUS PAVS.

EXTRATO DO TERMO ADITIV O No 172/10

PROCESSO: AA.900.1.002988/10-10. ESPÉCIE: Segundo Termo
Aditivo ao Contrato no 491/07, celebrado entre a SECRETARIA DA
SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa SOVEREIGN
COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA.
OBJETO: Fica prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 1
ano, retroagindo a  04/12/2009, em face da prestação continuada
dos serviços. VIGÊNCIA TOTAL: 3 anos, até 04/12/2010. DATA DA
ASSINATURA: 30/03/2010. SIGNATÁRIOS: p. p. Jeanne Ribeiro
de Sousa Nunes, Secretária da Saúde em exercício – pela Contratante;
Antonio Horácio da Silva Cabral – pela Contratada.

EXTRATO DO CONTRATO No 174/10

PROCESSO: AA.900.1.003149/10-85. ESPÉCIE: Contrato celebrado
entre a SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa
CONSTRUTORA MAFRAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
OBJETO: Implantação da UBAS do município de Caraúbas (PI). VALOR:
R$ 184.184,04. FONTE DE RECURSOS: 100 – Tesouro Estadual.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 90 dias para execução dos serviços e 180 dias
para a vigência do contrato. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2010.
SIGNATÁ-RIOS: p. p. Jeanne Ribeiro de Sousa Nunes, Secretária da
Saúde em exercício – pela Contratante; Máximo José de Sampaio
Medeiros, Sócio Administrador – pela Contratada.
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EXTRATO DO TERMO ADITIV O No 175/10 (republicação)

PROCESSO: 0024042-3/2009. ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo
ao Contrato no 857/09, celebrado entre a SECRETARIA DA SAÚDE
DO ESTADO DO PIAUÍ e a empresa SHOPPINGRÁFICA LTDA.
OBJETO: 1. Ficam acrescentados 36 itens àqueles constantes do
instrumento ora aditados; 2. Fica acrescentada a fonte 113 à origem
dos recursos destinados à cobertura das despesas fundadas nesse
Contrato. DATA DA ASSINATURA: 30/03/2010. SIGNATÁRIOS: p.
p. Jeanne Ribeiro de Sousa Nunes, Secretária da Saúde em exercício
– pela Contratante; Alex Oliveira Gonçalves, Sócio – pela Contratada.

OF. 645

Governo do Estado do Piauí
Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR

EXTRATO DE CONTRATO
Espécie: Contrato Administrativo de Aquisição de Material
Permanente; Contratantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural -
SDR e a empresa Fênix Móveis; Objeto: aquisição e montagem de
bombas submersas e equipamentos para sistema de irrigação-LOTE
II; Data da Firmatura:  29-03-2010; Vigência: 90 (noventa) dias;
Fundamentação Legal: o que dispõe o art. 54 e seguintes, da Lei
nº 8666/93, de 21-06-1993 e alterações posteriores; Recursos
Financeiros: Tesouro Estadual; Valor  R$179.967,57 (cento e
setenta e nove mil novecentos e sessenta e sete reais e cinquenta
e sete cen tavos);  Signatários: Dr. Rubem Nunes Martins–
Secretário da SDR, (pela Contratante) CNPJ nº 06.553.572/0001-
84, sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro Pirajá – Teresina-PI e o
Sr.  João do Nascimento Alcântara (pela Contratada), RG: nº 420.879-
-SSP-PI e CPF nº 274.929.233-68.

Espécie: Contrato Administrativo de Aquisição de Material
Permanente; Contratantes: Secretaria do Desenvolvimento Rural -
SDR e a empresa Piauí Tratores Ltda.; Objeto: aquisição de patrulhas
mecanizadas composta por um  trator, uma colhedora de cereais para
a Associação dos Pequenos Irrigantes Agropecuários-APIAGRO, no
município de Alvorada do Gurguéia-PI; Data da Firmatura:  01-03-
2010; Vigência: 90 (noventa) dias; Fundamentação Legal: o que
dispõe o art. 54 e seguintes, da Lei nº 8666/93, de 21-06-1993 e
alterações posteriores; Recursos Financeiros: Tesouro Estadual;
Valor R$156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil reais); Signatários:
Rubem Nunes Martins–Secretário da SDR, (pela Contratante) CNPJ
nº 06.553.572/0001-84, sede na Rua João Cabral, 2319, Bairro
Pirajá – Teresina-PI e o Sr.  Sérgio Luis Bortolozzo Júnior (pela
Contratada), RG: nº 35.136.602-7 e CPF nº 921.615.613-91.

OF. 701

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
NÚCLEO DE CONTRATOS

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí

CONTRATADA: Servi-San Ltda.

OBJETO: 10º Termo Aditivo ao Contrato Nº.035/2008, referente a

exclusão de 01(uma) vaga de capataz no Posto Fiscal da Tabuleta.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 65, §1º da Lei nº 8.666/93 e Proc.

0066.000.0268/2010-9

VIGÊNCIA: A contar da data de assinatura e término em 22/06/2010.

DATA ASSINATURA: 01/03/2010

EXTRATO DE CONTRATO
Nº.042/2010

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí

CONTRATADA: Empresa Infocompany Informática e Cia Ltda.

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) coletores com software

FUNDAMENTAÇÃO: Lei nº 8.666/93, Pregão Presencial Nº.01/2010 –

CPL/SEFAZ e Proc. 0066.000.00698/2010-6

VIGÊNCIA: 06 (seis) meses a contar da data de assinatura.

DATA ASSINATURA: 24/03/2010.

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí

CONTRATADA: Microserv Comercio e Serviço Ltda.

OBJETO: 3º Termo Aditivo ao Contrato Nº. 010/2007, de prorrogação

da vigência Contratual.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II, Lei nº 8.666/93 e Proc.

0066.000.02780/2010-2

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar de 11/03/2010.

DATA ASSINATURA: 10/03/2010.

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí

CONTRATADA: Servi-San Ltda.

OBJETO: 16º Termo Aditivo ao Contrato Nº. 028/2007, de inclusão de

01 (um) digitador no Posto Fiscal da Tabuleta

FUNDAMENTAÇÃO: Art.65, §1ª da Lei nº 8.666/93 e

Proc.0066.000.02669/2010-3

VIGÊNCIA: A contra da data de assinatura e término em 01/08/2010

DATA ASSINATURA: 01/03/2010

EXTRATO DE ADITIV O

CONTRATANTE: Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí

CONTRATADA: Telemar Norte Leste S/A

OBJETO: 2º Termo Aditivo ao Contrato Nº. 020/2008, de prorrogação

da vigência contratual.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 57, Inciso II, da Lei nº 8.666/93, e Proc.

0066.000.02918/2010-9

VIGÊNCIA: 12(doze) meses a contar de 31/03/2010

DATA ASSINATURA: 25/03/2010

OF. 350

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0066.000.03329/2010-2
DISPENSA DE LICIT AÇÃO Nº 16/2010
Instituição indicada: BANCO DO BRASIL S.A.
Objeto: contratação de serviços bancários e financeiros ao Estado,
tais como, centralização e processamento dos créditos decorrentes
da folha de pagamento do Estado; da movimentação financeira das
contas correntes e da conta única do Estado; aplicação das
disponibilidades financeiras de caixa do Estado, recebimentos
relativos a cobranças da dívida ativa; recebimento de tributos, dentre
outros serviços.
Justificativa/Ratificação – licitação dispensável
Fundamentação Legal: art.164,§ 3º da CF, art. 177 da CE/PI e art.
24, VIII, da Lei 8.666/93 e Parecer GAB/PGE nº 05/2010.
Valor previsto: tarifas de valores específicos para cada serviço.
Fonte de Recurso: Tesouro Estadual.
Teresina, 08 de abril 2010.
Publique-se,

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário da Fazenda

WILSON NUNES MARTINS
Governador do Estado

OF.  372

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DA FAZENDA
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURA DO PIAUI - FUNDAC
ASSESSORIA JURÍDICA
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EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 001/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A):  Associação Verde Que Te Quero Verde; Objeto:
transferência de recursos financeiros realização do carnaval FEST ART
– CARNAVAL DO SENHOR no período de 10-02-2010 A 16-02-2010,
no VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), por conta do Projeto/
Atividade: 2014, Elemento de Despesa: 335043  e Fonte de Recurso:
00.VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura
e término com o transcurso do prazo de 30 (trinta) dias; DATA DE
ASSINATURA:  10/02/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 02/2010

Conveniado: Fundação Cultural do Piauí FUNDAC, Conveniado (a)
União de Mulheres de Batalha, Objeto: transferência de recurso
financeiro como apoio ao desenvolvimento do projeto “Ponto de
Cultura” VALOR : R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), dividido em
três parcela anuais e idênticas, por conta do projeto/atividade:
13.39219068, elemento de despesa: 33.50.43 e fonte de recurso 010,
Vigência: O presente termo tem vigência á parte de sua assinatura e
termino no percurso do prazo de três anos. DATA DA ASSINATURA
01/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 03/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A) :; GRUPO GÊNESIS; OBJETO: transferência de
recursos financeiros como meio de viabilizar a realização do “Dirceu
Cultura”, um evento que acontecerá nos dias 06 e 07 de março de 2010,
na praça  cultural do Dirceu I; VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais), em
parcela única, por conta do Projeto/Atividade: 2014, Elemento de
Despesa: 33.50.43  e Fontes de Recursos: 00.VIGÊNCIA:  O presente
termo tem vigência a partir de sua assinatura e término com o transcurso
do prazo de 60 (sessenta) dias; DATA DE ASSINATURA:  03/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 04/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A):  Prefeitura Municipal de São Julião(PI); Objeto:
transferência de recursos financeiros realização do carnaval popular
de São Julião no período de 13-02-2010 A 15-02-2010, no VALOR: R$
30.000,00 (trinta mil reais), por conta do Projeto/Atividade: 2014,
Elemento de Despesa: 335043  e Fonte de Recurso: 00.VIGÊNCIA:  O
presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e término com o
transcurso do prazo de 30 (trinta) dias; DATA DE ASSINATURA:  11/
02/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 05/2010

Conveniado: Fundação Cultural do Piauí FUNDAC, Conveniado (a)
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Sebastião Barros(PI), Objeto:
transferência de recurso financeiro como apoio ao desenvolvimento
do projeto “Ponto de Cultura” VALOR : R$ 180.000,00(cento e oitenta
mil reais), dividido em três parcela anuais e idênticas, por conta do
projeto/atividade:13.39219068, elemento de despesa: 33.50.43 e fonte
de recurso 010, Vigência: O presente termo tem vigência à partir de
sua assinatura e termino no percurso do prazo de três anos. DATA DA
ASSINATURA 11/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 06/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : GRUPO RAÍZES DE TEATRO; OBJETO:
Encenação da Peça Batalha do Jenipapo; VALOR: R$ 39.600,00 (trinta
e nove mil e seiscentos reais), em parcela única, por conta do Projeto/
Atividade: 2014, Elemento de Despesa: 33.50.43  e Fontes de Recursos:
00. VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência a partir de sua assinatura
e término com o transcurso do prazo de 60 (sessenta) dias; DATA DE
ASSINATURA:  11/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 07/2010

Conveniado: Fundação Cultural do Piauí FUNDAC, Conveniado (a)
Associação das Rendeiras dos Morros da Mariana, Objeto:
transferência de recurso financeiro como apoio ao desenvolvimento
do projeto “Ponto de Cultura” VALOR : R$ 180.000,00 (cento e oitenta
mil reais), dividido em três parcelas anuais e idênticas, por conta do
projeto/atividade: 13.392191022, elemento de despesa: 33.50.43 e fonte
de recurso 010, Vigência: O presente termo tem vigência á partir de
sua assinatura e termino no percurso do prazo de três anos. DATA DA
ASSINATURA 16/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 08/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO(A) : ASSOCIAÇÃO DOS FILHOS E AMIGOS DE BOM
JESUS. OBJETO: transferência de recursos financeiros tendo em vista
a realização do espetáculo da “Paixão de Cristo”; VALOR: R$60.000,00
(sessenta mil reais), em parcela única, por conta da seguinte dotação
orçamentária: Projeto/Atividade: 1725, elemento de despesa: 33.90.39
e Fontes de Recursos: 00 VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência
a partir de sua assinatura e término com o transcurso do prazo de 180
(cento e oitenta) dias; DATA DE ASSINATURA 17/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 09/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO(A) :; GRUPO ESCALET LEGALIZADO TEATRO.
OBJETO: transferência de recursos financeiros tendo em vista a
realização do espetáculo da “Paixão de Cristo”; VALOR: R$
25.000,00(vinte e cinco mil reais), em parcela única, por conta das
seguintes dotações orçamentárias: RS 15.000,00 (Quinze mil reais) sob
Projeto/Atividade:1652, Elemento de Despesa: 33.90.39 e Fonte de
Recurso: 00 e RS 10.000,00 (Dez mil reais) sob Projeto/Atividade:2014,
Elemento de Despesa: 33.90.43 e Fonte de Recurso: 00; VIGÊNCIA:  O
presente termo tem vigência a partir de sua assinatura e término com o
transcurso do prazo de 180 (cento e oitenta) dias; DATA DE
ASSINATURA 17/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 10/2010

Conveniado: Fundação Cultural do Piauí FUNDAC, Conveniado (a)
Associação de Mulheres Agricultoras Familiares, Objeto: transferência
de recurso financeiro como apoio ao desenvolvimento do projeto
“Ponto de Cultura” VALOR : R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais),
dividido em três parcelas anuais e idênticas, por conta do projeto/
atividade: 13.392191022,Elemento de despesa: 33.50.43 e fonte de
recurso 010, Vigência: O presente termo tem vigência á parte de sua
assinatura e termino no percurso do prazo de três anos. DATA DA
ASSINATURA 19/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CULTURAL  DO PIAUÍ - FUNDAC
COORDENAÇÃO DE CONVÊNIOS
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EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO N° 11/2010

Conveniado: Fundação Cultural do Piauí FUNDAC, Conveniado (a) Sindicato
dos Trabalhadores Rurais de São Francisco do Piauí, Objeto: transferência de
recurso financeiro como apoio ao desenvolvimento do projeto “Ponto de
Cultura” VALOR : R$ 180.000,00(cento e oitenta mil reais), dividido em três
parcelas anuais e idênticas, por conta do projeto/atividade:
13.392191022,Elemento de despesa: 33.50.43 e fonte de recurso 010,
Vigência: O presente termo tem vigência á parte de sua assinatura e termino
no percurso do prazo de três anos. DATA DA ASSINATURA 25/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 13/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO(A) :; GRUPO DE THEATRO DO MONTE CASTELO.
OBJETO: transferência de recursos financeiros tendo em vista a
realização do espetáculo da “Paixão de Cristo”; VALOR:
R$12.500,00(doze mil e quinhentos reais), em parcela única, por conta
da seguinte dotação orçamentária:  Projeto/Atividade: 2014, Elemento
de Despesa: 3350.43 e Fontes de Recursos: 00 VIGÊNCIA:  O presente
termo tem vigência a partir de sua assinatura e término com o transcurso
do prazo de 60 (sessenta) dias; DATA DE ASSINATURA 26/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 14/2010

CONVENENTE: Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC; CONVENIADO
(A): Associação dos Congos de Oeiras (PI). OBJETO: transferência de
recursos financeiros tendo em vista a realização do espetáculo da “Paixão
de Cristo”; VALOR: R$10.000,00(dez mil reais), em parcela única, por
conta da seguinte dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 2014, Elemento
de Despesa: 33.50.43 e Fontes de Recursos: 00 VIGÊNCIA:  O presente
termo tem vigência a partir de sua assinatura e término com o transcurso
do prazo de 30 (trinta) dias.; DATA DE ASSINATURA 30/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 15/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : Associação de Mulheres Artesãs de Esperantina
(PI). OBJETO: transferência de recursos financeiros para o
fortalecimento das artes cênicas de Esperantina-PI. VALOR: R$2.500,00,
(dois mil e quinhentos reais), em parcela única, por conta da seguinte
dotação orçamentária: Projeto/Atividade: 2014, Elemento de Despesa:
33.50.43 e Fontes de Recursos: 00 VIGÊNCIA:  O presente termo tem
vigência a partir de sua assinatura e término com o transcurso do
prazo de 30 (trinta) dias.; DATA DE ASSINATURA 30/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONVÊNIO
CONVÊNIO Nº 16/2010

CONVENENTE : Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC;
CONVENIADO (A) : Associação Cultural e Social Cinco de Julho.
OBJETO: encenar e dramatizar a paixão de cristo em são João do
Piauí.. VALOR: R$2.500,00, (dois mil e quinhentos reais), em parcela
única, por conta da seguinte dotação orçamentária: Projeto/Atividade:
1068 Elementos de Despesa:  33.50.43
e Fontes de Recursos: 010 VIGÊNCIA:  O presente termo tem vigência
a partir de sua assinatura e término com o transcurso do prazo de 30
(trinta) dias; DATA DE ASSINATURA 31/03/2010

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

Extrato de publicação de errata ao contrato nº. 496/09 – Contratação
da Pessoa Jurídica Shalom-Tur para a prestação de serviços de Locação
de Ônibus e Van para o translado de passageiros para viagem no
percurso Teresina-PI/Luís Correia-PI/Teresina-PI.

O GOVERNO DO ESTADO, por intermédio da FUNDAÇÃO
CULTURAL  DO PIAUÍ – FUNDAC, vem pelo presente expediente
tornar público a errata de informações contidas no referido contrato
assinado no dia 22/12/10 e publicado no DOE no dia 21/01/10, devendo
ser considerada a seguinte alteração.Na cláusula segunda, subcláusula
primeira, ONDE SE LÊ: Projeto/Atividade:2061.LEIA-SE: Projeto/
Atividade: 2386. Teresina, 10 de março de 2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
Presidente – FUNDAC

Extrato de publicação de errata ao contrato nº. 492/09 – Contratação
da Pessoa Física Ulisses Sousa Lustosa para realizar a decoração do
adro da Igreja São Benedito.

O GOVERNO DO ESTADO, por intermédio da FUNDAÇÃO CULTURAL
DO PIAUÍ – FUNDAC, vem pelo presente expediente tornar público a
errata de informações contidas no referido contrato assinado no dia 21/
12/10 e publicado no DOE no dia 21/01/10, devendo ser considerada a
seguinte alteração.Na cláusula segunda, subcláusula primeira, ONDE SE
LÊ: Projeto/Atividade:22386; Fonte de Recurso:00; Elemento de Despesa:
339036.LEIA-SE:  Projeto/Atividade:2386; Fonte de Recurso:00; Elemento
de Despesa: 339039.Teresina, 25 de março de 2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
Presidente – FUNDAC

Extrato de publicação de errata ao contrato nº. 386/09 – Contratação
da Pessoa Jurídica DV Produções e Finalização Ltda para os serviços
de filmagem e produção dos secretários de cultura do Norte e Nordeste

O GOVERNO DO ESTADO, por intermédio da FUNDAÇÃO CULTURAL
DO PIAUÍ – FUNDAC, vem pelo presente expediente tornar público a errata de
informações contidas no referido contrato assinado no dia 29/09/09 e
publicado no DOE no dia 08/10/09, devendo ser considerada a seguinte
alteração.No extrato de publicação, ONDE SE LÊ: Projeto Atividade: 2062
LEIA-SE:  Projeto Atividade: 2061. Teresina, 25 de março de 2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
Presidente - FUNDAC

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
 CONTRATO Nº 11/10

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO SHALOM TUR; OBJETO: contratação de Pessoa
Jurídica, para prestação de serviço de locação de 4 (quatro) veículos,
tipo ônibus, para apoio cultural ao Grupo Pai de Arruanda no trecho
Teresina/Luís Correia/Teresina, VALOR : R$ 11.920,00 (onze mil,
novecentos e vinte reais) que deverá ser pago em parcela única. A
despesa orçada correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 12; Elemento de Despesa:
339039. DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/03/2009.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
 CONTRATO Nº 12/10

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO SHALOM TUR; OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica,
para prestação de serviço de locação de 02 (dois) veículos, tipo ônibus, e de 02
(dois) veículos, tipo van, para o translado dos participantes do evento Teia
Piauí 2010, VALOR : R$ 25.558,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e
oito reais) que deverá ser pago em parcela única. A despesa orçada correrá por
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 1022; Fonte de
Recurso: 10; Elemento de Despesa: 339039. DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 03/03/2009.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 13/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): J. Coelho; OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica
para gravação do programa “Talentos” como forma de apoiar o desenvolvimento
da cultura piauiense e seu reconhecimento perante todo o estado brasileiro;
VALOR : R$ 11.700,00 (onze mil e setecentos reais) que deverá ser pago em
parcela única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade:
2014; Fonte de Recurso: 12, Elemento de Despesa: 339039; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 05/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 14/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Nayara Fabrícia Feitosa da Silva; OBJETO: prestação
do serviço de recepção durante o “Teia Piauí 2010” – Encontro de Pontos
de Cultura do Estado; VALOR : R$ 900,00 (novecentos reais) que deverá
ser pago em parcela única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade: 1022; Fonte de Recurso: 10, Elemento de Despesa:
339036; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 05/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 15/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Associação Brasileira de Documentaristas do Piauí;
OBJETO: realização de um documentário contendo audio e vídeo do
“Encontro Teia Piauí 2010 – Encontro Estadual dos Pontos de Cultura”;
VALOR : R$ 2.000,00 (dois mil reais) que deverá ser pago em parcela única,
por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 1022;
Fonte de Recurso: 10, Elemento de Despesa: 3390.39; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 12/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 16/2010

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Raimundo Nonato Gomes Araújo; OBJETO:
apresentação do Bumba-Meu-Boi Imperador da Ilha durante o “Encontro
Teia Piauí 2010 – Encontro Estadual dos Pontos de Cultura”; VALOR : R$
700,00 (setecentos reais) que deverá ser pago em parcela única, por conta da
seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 1022; Fonte de Recurso:
10, Elemento de Despesa: 3390.36; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:
12/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 17/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Carlos Teófilo de Carvalho Lima; OBJETO: realização de
Show Musical na abertura do “Encontro Teia Piauí 2010 – Encontro Estadual
dos Pontos de Cultura”; VALOR : R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) que deverá
ser pago em parcela única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 1022; Fonte de Recurso: 10, Elemento de Despesa: 3390.36; DATA
DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 18/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): G Maria Dione Carvalho de Morais; OBJETO:
realização da oficina Identidade, Alteridade, Solidariedade durante o
“Encontro Teia Piauí 2010 – Encontro Estadual dos Pontos de Cultura”;
VALOR : R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais) que deverá ser pago em
parcela única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 1022; Fonte de Recurso: 10, Elemento de Despesa: 3390.36;
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 12/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 19/10

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Grafiset; OBJETO: Fornecimento de folder,
certificado, crachá e cordão de fã para a realização do Encontro Estadual
dos Pontos de Cultura; VALOR : R$ 2.700,00 (Dois mil e setecentos
reais) em parcela única; Projeto/Atividade: 1022; Fonte de Recurso:
10; Elemento de Despesa: 339030; DATA DE ASSINATURA DO
CONTRATO: 17/03/2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
 CONTRATO Nº 20/10

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO: I.C.R. Verçosa- MEE; OBJETO: fornecimento de
camisas, bolsas e banners para o Encontro Estadual de Pontos de
Cultura; VALOR : R$ 5.650,00 (Cinco mil, seiscentos e cinquenta reais)
que deverá ser pago em parcela única. R$ 5.200,00 (Cinco mil e duzentos
reais) correrá por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/
Atividade: 1022; Fonte de Recurso: 10; Elemento de Despesa: 339030
e R$ 450,00 (Quatrocentos e cinquenta reais) correrá por conta da
seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 1022; Fonte de
Recurso: 10; Elemento de Despesa: 339039. DATA DE ASSINATURA
DO CONTRATO: 17/03/2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 21/10

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): L. F. GOMES MARTINS - NOTA MUSICAL;
OBJETO: prestação de serviços de Locação de gerador, palco,
sonorização e iluminação em comemoração à Batalha do Jenipapo
realizado no município de Campo Maior – PI; VALOR : R$ 7.500,00
(sete mil e quinhentos reais) que deverá ser pago em parcela única, por
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade: 2014;
Fonte de Recurso: 00; Elemento de Despesa: 339039; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 16/03/2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE
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EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 22/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Churrascaria “O Cervejão”; OBJETO: fornecer
240 (duzentos e quarenta) refeições ao elenco que irá se apresentar na
peça Batalha do Jenipapo na cidade da Campo Maior - PI; VALOR : R$
2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) que deverá ser pago em parcela
única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade:
2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa: 3390.39; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 16/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO ADMINISTRA TIVA
Contrato N.° 23/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): E M P COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA – MICRO
& CIA; OBJETO: fornecimento de equipamentos de informática:
notebook, projetor multimídia e tela de projeção; VALOR : R$ 4.072,00
(quatro mil e setenta e dois  reais) em parcela única. Dotação
Orçamentária: Projeto/Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 10 Elemento
de Despesa: 449052; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 19/
03/2010.

SÔNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 24/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Francinal Gonçalves da Silva; OBJETO:
apresentação teatral Via Sacra/2010, que se realizará no Bairro São
Joaquim das Olarias; VALOR : R$ 2.000,00 (dois mil reais) que deverá
ser pago em parcela única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária:
Projeto/Atividade: 2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa:
3390.36; DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATAÇÃO
Contrato N.° 25/2010

CONTRATANTE : FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ – FUNDAC;
CONTRATADO (a): Daniel Pereira da Silva; OBJETO: apresentação
teatral Via Sacra/2010, que se realizará na cidade de Luzilândia-PI;
VALOR : R$ 2.000,00 (dois mil reais) que deverá ser pago em parcela
única, por conta da seguinte Dotação Orçamentária: Projeto/Atividade:
2014; Fonte de Recurso: 00, Elemento de Despesa: 3390.36; DATA DE
ASSINATURA DO CONTRATO: 26/03/2010.

SÕNIA MARIA DIAS MENDES
PRESIDENTE

OF. 407

ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE GOVERNO

EXTRATO DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ E O MUNICÍPIO DE GUADALUPE
OBJETO – A cessão com ônus para o órgão de origem da servidora
CLAUDIANE CASSIMIRO DA SILVA E SÁ, Professora, Matrícula nº
106.582-3, do quadro de pessoal da Secretaria de Educação e Cultura.
VIGÊNCIA  –Retroage ao dia 1º de janeiro de 2010 e termina no dia 31
de dezembro de 2010.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 23 de Março de 2010
JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARAÚJO DIAS  – Governador
do Estado do Piauí
WALLEM RODRIGUES MOUSINHO – Prefeito Municipal de
Guadalupe

OF. 508

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O AO CONVÊNIO DE
COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO PIAUÍ
E O MUNICÍPIO DE ÁGUA BRANCA.
OBJETO – A inclusão no Convênio de Cooperação celebrado entre o
Estado do Piauí e o município de Água Branca, publicado no Diário
Oficial do Estado nº 11, de 18 de janeiro de 2010, da servidora MARIA
SILVANA ALVES DOS SANTOS, Matrícula nº 025592-X, do quadro de
pessoal da Secretaria do Desenvolvimento Rural.
Ressalvadas as modificações feitas neste TERMO ADITIVO, ficam
ratificadas as demais cláusulas do Convênio, do qual este fica fazendo
parte integrante, para todos os efeitos legais.
FORO – Teresina – PI
Teresina (PI), 23 de Março de 2010
JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARAÚJO DIAS  – Governador
do Estado do Piauí
JOÃO LUIZ LOPES DE SOUZA – Prefeito Municipal de Água Branca

OF. 509

EXTRATO DO TERMO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM,
DE UM LADO, O ESTADO DO PIAUÍ, E, DO OUTRO LADO, A
ACADEMIA PIAUIENSE DE LETRAS.
OBJETO – Atuação conjunta das partes na formulação, implementação
e desenvolvimento de ações culturais do Estado, em articulação com a
Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC, envolvendo inclusive a cessão
de servidores do Estado do Piauí à Academia conforme anexo único
deste Termo.
DAS OBRIGAÇÕES – A ACADEMIA se compromete a assessorar a
Fundação Cultural do Piauí – FUNDAC, na seleção, e editoração de
publicações, na preparação de certames e concursos literários e
artísticos em geral; O ESTADO, se compromete a ceder à ACADEMIA
com ônus para o órgãos de origem, os servidores indicados no anexo
único deste Termo, bem como repassar mensalmente à ACADEMIA, o
valor de R$ 5.250,00, (cinco mil duzentos e cinquenta reais), à conta da
Rubrica 335043 – Subvenções Sociais da dotação orçamentária da
Secretaria de Governo.
VIGÊNCIA  – A partir da data da publicação, retroagindo seus efeitos
a 01 de janeiro de 2010, e encerrando-se em 31 de dezembro de 2010.
FORO – Teresina – PI
Teresina(PI), 30 de Março de 2010.
JOSÉ WELLINGT ON BARROSO DE ARAÚJO DIAS  – Governador
do Estado do Piauí
REGINALDO MIRANDA  DA SILVA  – Presidente da Academia
Piauiense de Letras

ANEXO ÚNICO
SERVIDORES DO ESTADO CEDIDOS À ACADEMIA

PIAUIENSE DE LETRAS

NOME DO SERVIDOR ÓRGÃO ESTADUAL
CARLOS ALVES DE SOUSA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

ISIS PINTO DO NASCIMENTO SOARES SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

MARIA GORETH DA COSTA E SOUSA MELO SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

CREMÍSIA ALBERTO DE SOUSA FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ

VERA LÚCIA ROCHA ALVES FUNDAÇÃO CULTURAL DO PIAUÍ

OF. 510
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PUBLICAÇÃO DE ATOS ADMINISTRA TIV OS DE 2010
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OF. 136

POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ
QUARTEL DO COMANDO GERAL

GABINETE DO COMANDANTE GERAL
COMISSÃO PERMAANENTE DE LICIT AÇÕES

TERMO DE CONTRATO Nº. 018/2010 – PMPI

Processo Administrativo nº 01098/2009-CPL/PMPI (18/11/09).
Modalidade: Adesão ao SRP-CCEL/SEAD;
Objeto: Contratação da empresa MMC-AUTOMOTORES DO BRASIL S/
A. Para o fornecimento de 01 (um) veículo tipo Pick-up cabine dupla, tração
4 x 4, modelo L-200 GL, para a PMPI;
Contratada: MMC-AUTOMOTORES DO BRASIL S/A. - CNPJ nº.
54.305.743/011-70, Iscrição Municipal/GO nº 020.745/002;
Valor: R$ 87.100,00 (oitenta e sete mil e cem reais);
Fundamentação legal: art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o
Dec. Estadual nº 11.319/04 e art. 29-E, Lei Complementar nº 113/08;
Vigência: até 15 de maio de 2010 (DOE nº 88, de 15/05/09 – pg: 11);
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho: 26101.06.181.32.2103
– Ampliação e Manutenção da Frota de Veículos/PMPI - Natureza: de
Despesa: 44.90.52 –  Fonte de Recursos: “10 e a 00- Recursos Convênios/
Adm. Indireta e Tesouro Estadual”.
Signatários: pela Contratante: FRANCISCO PRADO AGUIAR  - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68, e pela Contratada: Sra.
ELIANE CORDEIRO DE ALMEIDA  E SILVA BIANCHI  - RG nº
20.026.655-X-SSP/PI e CPF  nº 151.568.558-65;
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750/sul – Bairro
Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) - 3227-5920 (Ramal 209) e
celular adm. nº 9981-5313 no horário de expediente: 08:00 às 12:30hs.

TERMO DE CONTRATO Nº. 023/2010 – PMPI

Processo Administrativo nº 092-XI/2010-CPL/PMPI (06/01/2010).
Modalidade: Adesão ao SRP-CCEL/SEAD;
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de PNEUS,
CÂMARAS DE AR e PROTETORES DE CÂMARAS DE AR, para a PMPI;
Contratada: LANTERMERK SERVIÇOS LTDA-ME (LOJÃO DOS
PNEUS LTDA) - CNPJ nº. 08.698.259/0001-60, NIRE-PI nº
22.200.281.834;
Valor: R$ 130.762,00 (Cento e trinta mil e setecentos e sessenta e dois
reais);

Fundamentação legal: art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o
Dec. Estadual nº 11.319/04 e art. 29-E, Lei Complementar nº 113/08;
Vigência: até 07 de dezembro de 2010 (DOE nº 228, de 07/12/09);
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho: 26101.06.122.04.2105
– Coordenação Geral da PMPI - Natureza: de Despesa: 33.90.30 –  Fonte
de Recursos: “00 - Tesouro Estadual”.
Signatários: pela Contratante: FRANCISCO PRADO AGUIAR  - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68, e pela Contratada: Sr.
SAMMYA CRISTINA RODRIGUES - RG nº 2.630.105-SSP/PI e CPF  nº
013.563.383-48;
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750/sul – Bairro
Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) - 3227-5920 (Ramal 209) e celular
adm. nº 9981-5313 no horário de expediente: 08:00 às 12:30hs.

TERMO DE CONTRATO Nº. 026/2010 – PMPI

Processo Administrativo nº 092-XIII/2010-CPL/PMPI (06/01/2010).
Modalidade: Adesão ao SRP-CCEL/SEAD;
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de placas, banners,
medalhas, brevês, certificados, broches, distintivos, canetas personalizadas,
etc, para a PMPI;
Contratada: R. N. MARTINS DE SOUSA-ME - CNPJ nº. 04.794.430/0001-
83, Iscrição Estadual nº 19.457.696-5;
Valor: R$ 698.450,00 (seiscentos e noventa e oito mil e quatrocentos e
cinqüenta reais);
Fundamentação legal: art. 15, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93, c/c o
Dec. Estadual nº 11.319/04 e art. 29-E, Lei Complementar nº 113/08;
Vigência: até 14 de dezembro de 2010;
Cobertura Orçamentária: Programa de Trabalho: 26101.06.122.04.2105
– Coordenação Geral da PMPI - Natureza: de Despesa: 33.90.30 –  Fonte
de Recursos: “00 - Tesouro Estadual”.
Signatários: pela Contratante: FRANCISCO PRADO AGUIAR  - Cel. PM,
Comandante-Geral da PMPI, CPF 066.720.513-68, e pela Contratada: Sr.
RAIMUNDO NONA TO MARTINS DE SOUSA - RG nº 1.036.623-SSP/
PI e CPF  nº 398.059.053-49;
Informações: CPL/QCG/PMPI, Avenida Higino Cunha, 1750/sul – Bairro
Ilhotas, CEP 64.014-220 - Fone: (0xx86) - 3227-5920 (Ramal 209) e
celular adm. nº 9981-5313 no horário de expediente: 08:00 às 12:30hs.

OF. 104
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DEPARTAMENT O DE
ESTRADASDE RODAGEM DO PIAUÍ

AVISO  DE LICIT AÇÃO
EDITAL DE CONCORRÊNCIA  Nº  005/2010

                         O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
PIAUÍ, inscrito no CNPJ/MF sob o No 06.535.751/0001-99, torna público
que às 10:00 (dez) horas do dia 18 (dezoito)  de maio de 2010, na sala de
reunião da Comissão Especial de Licitação, situada no 2º andar do Edifício
Sede deste Órgão, na Av. Frei Serafim, 2492/Centro, em Teresina, Piauí,
receberá os Documentos de Habilitação e Propostas de Preços para execução
dos serviços de Restauração em Areia Asfalto Usinado a Quente -  AAUQ,  na
PI-249,  trecho: Paes Landim / Entr. PI-143 (Simplício Mendes), com
extensão de 42,00 km.
                         A documentação completa do Edital poderá ser examinada no
endereço supra referido, durante o horário de expediente do Órgão: 7:30 às
13:30 horas. Para adquirir o Edital completo trazer um CD gravável para
cópia.

Teresina, 06 de abril de 2010

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da CEL/DER/PI

Visto:

 Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
      Diretora Geral do DER/PI

OF. 51

AVISO  DE  RESULTADO
TOMADA DE PREÇOS Nº 002 /2010

         O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado do Piauí DER/PI, torna público, para
conhecimento dos interessados, o resultado final da Tomada de Preços supra
epigrafada, cujo resultado é o seguinte: 1º. lugar: VIATEC – PROJETOS E
CONSTRUÇÕES LTDA, valor da proposta: R$ 284.725,61 (duzentos e
oitenta e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e sessenta e um centavos).
A Ata final pertinente ao certame em tela encontra-se à disposição dos
interessados para consulta e cópias.

Teresina, 07 de abril de 2010.

Adv. Eduardo Leopoldino Bezerra
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/DER/PI

Visto :

Engª Karenina Dantas Eulálio Rocha
Diretora Geral do DER/PI

OF. 53

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
       UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ - UESPI

       PRO-REITORIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS - PROPLAN
DIRETORIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - DIPLAN

CONTRATO Nº 019/2010 CONTRATANTE : FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – FUESPI
CONTRATADO: LUIZ PAULO DE ARAÚJO FREITAS OBJETO:
Prestação de serviços de DIAGRAMADOR pelo CONTRATADO
junto à Coordenação da UAB/UESPI. VALOR MENSAL : R$ 900,00
(novecentos reais). VIGÊNCIA: 0 1/03/2010 a 01/03/2011 Data da
assinatura: 01/03/2010.

CONTRATO Nº 020/2010 CONTRATANTE : FUNDAÇÃO
UNIVERSIDADE ESTADUAL  DO PIAUÍ – FUESPI
CONTRATADO : MANOEL EDUARDO DE SOUSA FILHO
OBJETO : Prestação de serviço de TÉCNICO DE TV pelo
CONTRATADO junto à Coordenação da UAB/UESPI. VALOR
MENSAL : R$ 900,00 (novecentos reais). VIGÊNCIA: 0 1/03/2010
a 01/03/2011 Data da assinatura: 01/03/2010.

OF. 228

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIV O
CONTRATO Nº 393/2008

PROCESSO Nº: AA.120.1.003669/08
CONTRATO Nº: 393/2008
CONTRATANTE:  Empresa de Gestão de Recursos do Estado do
Piauí – EMGERPI
CONTRATADA: H. MACEDO E MELO L TDA
FUNDAMENTO LEGAL:  Lei nº 8.666/93
OBJETO: O presente Termo tem por objeto a prorrogação do prazo
de execução do Contrato n° 393/2008 por 03 (três) dias.
ASSINATURAS: Raimundo Nonato Farias Trigo (Diretor Presidente
da EMGERPI), Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor
Financeiro e Superintendente) pela EMGERPI e Herles José Alves
Macedo, pela empresa H. MACEDO E MELO L TDA .

OF. 17

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIV O
CONTRATO Nº 19/2010

PROCESSO Nº: AA.120.1.003337/08
CONTRATANTE : EMGERPI (Empresa de Gestão de Recursos do
Estado do Piauí)
CONTRATADA : MARKO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA.
FUNDAMENTO LEGAL : Lei 8.666/93.
OBJETO: O presente termo aditivo tem por objeto o acréscimo de
uma impressora multifuncional laser KM-2050, franquia 3.000
paginas, ao Contrato n° 019/2010, pelo prazo de 03 (três) meses,
majorando o valor inicial do contrato em R$: 4.500,00 (quatro mil e
quinhentos reais).
DATA DA ASSINATURA : 31 de março de 2010
ASSINATURAS: Raimundo Nonato Farias Trigo (Diretor Presidente)
e Antônio de Pádua Correia Miranda (Diretor Financeiro e
Superintendente) pela EMGERPI e Cicero Leonardo Rufino da Silva
(pela Contratada).

OF. 85

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

DO ESTADO DO PIAUI

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 02/2010
REF. PROC. ADM. 004/2010
CONTRATANTE:  Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí
– ATI.
CONTRATADA:  IT – Tecnologia e Informação  Ltda
OBJETO: Fornecimento de solução tecnológica de comunicação através
de link de dados que permite uso de telefone utilizando Voice Internet Protocol
e acesso a internet em 10(dez) unidades administrativas e operacionais da
Polícia Militar do Piauí, na forma correspondente ao Projeto Básico.
VALORES: a) R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), por cada unidade
administrativa da Polícia Militar, que será pago em parcela única, pela
instalação  e abertura de porta; sendo que o valor total para este serviço
corresponde a R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais);
 b) R$ 2.379,00 (dois mil, trezentos e setenta e nove reais) mensais, por cada
unidade administrativa da Polícia Militar (pontos), pelo fornecimento de link
de internet via satélite 1024MBPS/384K contenção 1/20, sendo que o valor
mensal somado das 10(dez) unidades é de R$ 23.790,00 (vinte e três mil,
setecentos e noventa reais).
FUNDAMENTAÇÃO:  Art. 24, IV, da Lei n° 8.666/93.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Fonte: 00; Projeto/Atividade: Ampliação
e Manutenção dos Recursos de Informática (Chave: 21204.04126141.201);
Natureza da Despesa: 339039.
DATA DA ASSINATURA:  31.03.2010.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  180(cento e oitenta) dias.
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